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PROCES ADMINISTRATIVO - PP NO 03612013

Verba Consignada no Orçamento Vigente

Contratação de empresa especializada destinada para a execução
dos serviços e fornecimento parcelado de materiais, necessários
à sinalização viária, deste Município, de acordo com as
especifi cações apresentadas.

dia I3 de Novembro de 2013 às 10H00M.

dia 13 de Novembro de 2013 às 10H00M.

O Edital poderá ser retirado junto à PREFE
MLINICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Avenida Beira Mar,
I 1000 - Boqueirão Norte - Balneário Meu Recanto - Ilha
Comprida, Estado de São Paulo - CEP I 1.925-000, Informações
- Fax (013
no horário
E-MAIL:j

1.41 - Fone (013) 3842.7000 - Ramal 7065

ha@yahoo.com.br

Ilha Compri e Outubro de 2013.
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PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PRECOS N" 03 6t2013

PR SO ADMINIS TIVO _ PP N' 036t2013

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, estabelecida à Avenida Beira Mar, no

I1000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São PauÍo, inscrita

no cNPJ/MF sob o n. 64.037.8 72lOO0l-07, através do seu Prefeito Municipal, o Senhor DECIO
JOSÉ \T,NTLTIA, usando da competência delegada, torna público, para o conhecimento dos

interessados, que se acha aberta, nesta repartigão uma licitação na modalidade de PREGÁO

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM em regime de REGISTRO DE

PREÇOS; objetivandO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
DESTINADA PARA E)(ECUÇÁO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO PARCELADO

DE MATERIAIS NECESSARI OS A SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NESTE MUNICÍPIO D

ILHA COMPRIDA, DE CONBORMIDADE COM A DESCRIÇÂo EM ANEXO, PEL

PERÍO
A Adm

DO DE 12 (DOZE) MESES.
inistração não emitirá qualquer nota de empenho sem a prévia existência do respectiv

crédito orçamentário.
o procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal n" 10.520, de l7 de julho de

20ó2, e subsidiariamente, a Lei Federal n, 8.666193, de 2l de junho de 1993, com as alterações

posteriores e Lei Complementar 123, de l4 de dezembro de2036.
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e ANEXOS, que

dele fazem paúe integrante.
A declaraçãà de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a declaração de microempresa

ou empresa de pequeno porte (se for o caso) e os envelopes contendo a proposta e os documentos

de habilitação serão recebidos da sessão de processamento e julgamento do presente Pregão, às

10H00M do dia l3ll 1/2013, no seguinte endereço: Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário

Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP, na Sala de Reuniões do Gabinete do senhor Prefeito

Municipal.
o NÍcIo do cREDENCIAMENTO se dará no mesmo dia, no ato da abertura da Sessão de

Julgamento e o término do credenciamento, se dará com a abertura do primeiro Envelope -
Proposta de Preços, com início previsto para às 10H00M. Este horário poderá ser dilatado, desde

que haja licitantes presentes a serem credenciados.
A sessão de processamento do pregão será realizada no seguinte local e endere

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA - Sala de Reuniões do Gabin do

Senhor Prefeito Municipal, sito a Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Rec

Avenida Beiru Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIA COMPfuIDÁ/SP - CEP: I192
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ILHA COMPRIDA/SP, iniciando-se no dia 13/11/2013 a partir das 10II00M, e será conduzida
pelo pregoeiro com o auxilio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.
a) A programagão acima e seus respectivos horários poderão sofrer alterações em virtude do
desenvolvimento da sessão. O Pregoeiro informará previamente a mudança da programação e dos

horários para ciência de todos os participantes.
b) Caso não seja possível fnalizar a etapa de lances no dia 1311112013, a continuação dos

trabalhos será programada em dias sequenciais, posteriores, aÍé a finalizaçáo dos lances, seguido
da análise das documentações e declaração do vencedor de cada item.

1 - DO OB.IETO

Ptottsso tt! fh.

1.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESÀ
ESPECIALIZADA DESTINADA PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A SINALIZAÇÀO
vúnl.q., NESTE MT]NICÍpTO oT ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A
DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONfOTME

especificagões constantes da Planilha de Orçamento, que integra este Edital como ANEXO I.

2 - DA PARTICIPACÃO:
2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente e
compatível ao objeto da contratação que preencherem a todas as exigências constantes deste

Edital.

2.2 - Não será admitida nesta licitação a participação de empresa:
2.2.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução.
2.2,2 - Que estejam com o direito suspenso de licitar e contratar com a PREFE
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, ou que tenham sido declaradas inidôneas para lic
contratar com a Administração Pública.
2.2.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras coligadas ou subsidiárias
si, ou ainda, quaisquer outras formas de constituição em grupo.
2.2.4 - Estrangeiras que não funcionem no País.

3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente licitação, visa o Registro de Preços para aquisições frequentes, dos materiais e

execução dos serviços constantes do Anexo I, deste edital.

3,2, Findo o processo licitatório, a Administração não terá obrigatoriedade em contratar.

4 - DO CREDENCIAMENTO
4.1, Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do PREGÃO, consoante
previsão estabelecida no subitem 4.2 deste edital, o representante da proponente entregará ao
Pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por
sua representada e representando-a, devendo ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade,
ou outro documento equivalente, com foto.

4.2 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) Tratando-se de representante lesal, (sócio, proprietário, dirigen te ou assemelhado
estatuto social, contrato social, ou outro instrumento de registro comercial, registrado na

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln, Meu Recunto - ILIIA COMPRIDÁ,/SP - CEP: 11925
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Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura;
b) Tratando-se de procurador, instrumento público de procuração qg-instrumento particular
com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos
para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição,

bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente

documento, dentre os indicados naj!Í!!§a-lb.i que comprove os poderes do mandante para a

outorga.

4.3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada

um deles poderá representar apenas uma credenciada.

4.4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão

da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.5 - O licitante que não contar com reDresentante presente na sessão ou, ainda que presente, não

puder praticar atos 9m seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará

impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar pregos, de declarar a intenção de

interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas

e apuração do menor preço.

4.6 - A título de sugestão, o Edital traz em seu Anexo III, modelo de credenciamento.

DE APRESENTA Ã D ÁoDEP ATENDIMENTARA5-DA
AOS S DE HABILIT

A o.
5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, poderá ser apresentada n

termos do modelo estabelecido no ANEXO IV do Edital e devendo ser apresentada fot? d
Envelopes nos 1e2.

5,2 Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:

5.2.1 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei Complementar no 123106, que poderá ser apresentada de acordo com o

modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital; devendo a referida declaração, estar

acompanhada da consulta do CNPJ da empresa como optante do Simples Nacional emitida pelo

site da Receita Federal, comprovando o seu enquadramento; ambos os documentos, apresentados

fora dos Envelopes no 1 (Proposta) e n" 2 (Habilitação).

5.3 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em

02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externq além do nome da
proponente. os seguintes dizeres:

Avenidt Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-
E-ma il : j uridic o(@lh acomprtda. sp. g ov. br
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5.4 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou

entrelinhas e ser datada, e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador,
juntando-se a procuração, preferencialmente em folha A4 e com suas páginas numeradas

sequencialmente.

5.5 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados, preferencialmente em

folha 44, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, ou cóp

autenticada por publicação por órgão da Imprensa Oficial, ou ainda emitidos via INTERNE
condicionados à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoi

6 - DO CONTEÚDO DO EN\'ELOPE PROPOSTA
6.1 - A proposta de preço deverá ser elaborada conforme o modelo da Planilha de Orçamen
Anexo I deste Edital, e deverá conter os seguintes elementos:

a) A denomina çãolrazáo social; CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, endereço/CE

telefone/fax, e-mail, e data;
b) Número do Pregão;
c) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações da

Ptanilha de Orçamento - ANEXO I deste Edital.
d) Preço unitário e total de cada item, observando-se unidade de referência descrita na planilha

do Edital e em moeda nacional com no máximo 02 (dua$ casas decimais e totais, apurado à

data de sua apresentação. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas

as despesas e custos, como por exemplo: seguros, transportes, tributos de qualquer natureza,

encargos trabalhistas e previdenciários e todas as despesas, diretas ou indiretas.
e) As licitantes poderão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, catiílogos ou

quaisquer outros elementos elucidativos sobre os produtos ofertados, indicando à qual item se

relere.
f1 Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.

6.1.1. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito fornecimento do objeto
licitação, será interpretada como não existente, ou já incluída nos preços, não podendo a li
pleitear acréscimo após a abertura das propostas.

Aven la Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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RAZÁO SOCIAL E ENDERE COMPLETO DA PROPONENTE

A PREFEITURA MI]IICIPAL DE ILHA COMPRIDA
ENVELOPE N" 02 - HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N" 03612013

PROCESSO N" 03612013
ABE,RTT]RA DA SESSÁO PÚBLICA ÀS IOH()OM DO DIA I3IIII2OI3
RAZÃO SOCIAL E ENDERE O COMPLETO DA PROPONENTE

000

Prefeitura Municioal de llha Comprida

A PREFEITURA MT]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA
EN\'ELOPE N" 01 _ PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÁO PRDSENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N" 03612013

PROCESSO N'036/2013
ABERTURA DA SESSÂO PÚBLICA ÀS IOH()OM DO DI AI3IIII2OI3
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6.7. Os preço s serão fixos e irreajustáveis, porém, ocorrendo modificações nas disposições legai

Processo no
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6.2, Será admitida a apresentação de proposta para somente alguns itens, não havendo a

necessidade da proposta contemplar todos os itens constantes da Planilha de Orçamento, constante

do ANEXO l.

6.3. Não será admitida cotação inferior a quantidade prevista para os item, ou a cotação parcial de

um item deste Edital.

6.4. Prazos de entrega: 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da nota de empenho e/ou

pedido, emitido pelo Deparramento competente da PREFEITURA MLTNIICIPAL DE ILHA
COMPRIDA.

6.5. Forma de entrega: a entrega dos produtos cujos preços serão registrados pelo presente

procedimento, será paicelada e deverá ser solicitada mediante apresentação de empenho expedido

pelo Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE lLt{A COMPRIDA'

6.6. Locais de entrega: Os produtos deverão ser entregues e descarregados por funcionários da

empresa detentora dá ata de Registro de Preços, correndo por Sua conta as despesas decorrentes

de êmbalagem, frete, carga e descarg4 seguros, mão de obra, etc.; devendo as entregas ocorrer

nos locais ã serem indicados pela municipalidade, atendendo a programação e solicitação emitida

pelo Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA'

pertinentes, na forma da lei, poderá ser solicitado
II do Artigo 65, da Lei 8.666193 e suas alterações.

o realinhamento nos termos da letra "d"' inci

6.8. A alteração no preço dos Produtos e servigos, objeto do registro de preços vinculado a e

Edital, o compromissário fomecedo r se obriga a verificar junto ao compromitente comprado

aceitação do novo preço, devendo justificá-lo mediante a juntada de documentos e planilha q

demonstre a composição do novo preço.

6.9. Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, nào

sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte da proponente'

7 -DO CONTEÚDO DO EN\'ELOPE N'02 "HABILIT ACÃO"
7.1 - Envelope n" 02 "Habilitação" deverá conter os documentos a segu ir relacionados os quais

dizem respeito a:

7.I.1 - HABILITAÇAO JURIDICA
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ató constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus adm inistradoresl
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funci

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com

quando a atividade assim o exigir.

Avenitla Beira Mar, n" 11.000, Baln, Meu Recanto - ILIA COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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7.1.1.1. Os documentos relacionados nas alíneas 'Ía'' ^ "d)' deste subitem 7.1.1. não
precisarão constar no Envelope n'02 "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o
credenciamento neste Pregiio.
7.I.2 - REGULARIDADE FISCAL
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União: pela apresentaçâo
de Certidão relativa aos Tributos e Contribuições, expedida pela Receita Federal, dentro do prazo
de validade.
c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual: pela apresentação de Certidão relativa a
Débitos Fiscais com a Fazenda Estadual, dentro do prazo de validade.
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio, ou sede do licitante pela
apresentação de: Certidão relativa a Débitos Municipais, dentro do prazo de validade.
e) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social -Via Sistema Informativo (INTERNET)
da Previdência Social (INSS) - dentro do prazo de validade.
f) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do "CRF" -
Certificado de Regularidade do FGTS expedido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo
de validade.
g) Prova de Regularidade relativa a Justiça do Trabalho.
7.1.3 - QUALIFICAÇÂO ECONÔMICO-FINANCEIRÂ
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
7.1,4 - QUALTFICAÇÃO TÉCNICA
a) Comprovação de aptidão e idoneidade da licitante, que deverá ser apresentada atravé
certidão, ou atestado fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devid
registrado na entidade profissional competente, comprovando o fornecimento satisfatóri
serviço elencado no item 06 (seis) do Anexo I, deste edital, até 50% do quantitativo ora licita
b) A empresa licitante deverá apresentar Certificado de Conformidade, que comprove que o
de Pressão que será utilizado nos serviços de pintura da sinalização de trânsito, está de ac
com as normas técnicas vigentes de segurança e qualidade.
c) Certidão de registro da empresa emitida pelo CREA;
d) O representante de cada empresa, deverá agendar até o dia 08 de Novembro de 2013, mediante
requerimento, a daÍa para realizaçáo da Visita Técnica, junto à Divisão de Projetos e Obras da
Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situada à Avenida Beira Mar, n' 11.000 - Boqueirão Norte

- Ilha Comprida,/SP, devendo comparecer munido de documento que comprove a sua
representação.
7.1.s - ouTRÂs coMPRovAÇÕES
a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de
que não possui no seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso
ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7' da Constituição Federal c/c o
inciso V do artigo 27, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, conforme modelo do ANEXO
V;
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pe
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar
Pública de qualquer esfera de Govemo. (Modelo ANEXO p.

lo representante legal da I

Avenida Beira Ma4 n" 11,000, Baln. Mea Recdnto - ILIIA COMPRIDA./SP - CEP: I 19
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c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para

cumprimento das obrigações do objeto da licitação. (Modelo ANEXO V)
d) Indicação do responsável, ou responsáveis que assinarão a Ata de Registro de Preços, com a

qualificação completa e cargo que ocupa, ou ocupam na empresa, n" do CPF e, se procurador o

instrumento de mandato; bem como a indicação das informações bancárias da conta-corrente da

empresa, constando: o nome do Banco, Agência e no da conta corrente / pessoa jurídica. (Modelo

ANEXO v).

7.2 - DTSPOSIÇÕES CERATS nA HABILITAÇÀO
7.2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de

apresentação das propostas.

7,2.2 - Os documentos deverão se possível, ser apresentados ordenadamente, numerados

sequencialmente por subitem da habilitação, e em papel 44, de modo a facilitar sua análise.

7.3 - PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE:
7.3.1 Se a participante for microempresa ou empresa de pequeno porte, para os fins do exercício

do direito de preferência de contratação e privilégios concedidos pelo disposto na Lei

Complementar n' 12312036, deverá apresentar declaração, a ser elaborada de acordo com o

I

Modelo estabelecido no Anexo \rI deste Edital, a ser apresentada fora do envelo Pro os

7.3.2 Para a obtenção dos beneÍicios referentes à legislação acima citada, as licitantes deve

apresentar documentos que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP).

7.3.3 Entende-se por Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), àq

enquadradas nos limites determinados no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de l4ll2l20
7.3.4 Se a participante do certame for empresa de pequeno poÍe ou microempresa, devida

comprovada, deverá apresentar toda a documentagão exigida nesta cláusula sétima, inclusiv
referentes à regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrigão, cuja exigência fa
apenas para os fins de assinatura do contrato, conforme estabelece a Lei Complementar no

12312036.
7.3.5 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
comunicado oficialmente de que foi declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento

ôu parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.
7,3.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no § l' do art. 44, da Let

Complementar n' 12312036, impticará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura

do contrato. ou revogar a licitação.

. DO PROCED I]VI E,NTo E DO JULGAI\IENTO8

r-se

me

C to.

8.1.1 Na data, horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processa

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em paÍicipar do certame.

8.1.2. - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciam

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ,/SP - CEP: 1192
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8.1.3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas

neste EditaÍ e seus ANEXOS, sendo desclassificadas as propostas:

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

"i 
Crlor-Írlut"riuis ã serviços cotados não atenda à especificação do Edital, ou seja divergente do

cotado na Planilha de Orçamento.
d) Cuja proposta não atenda à especificação do Edital,

e; Ndo àtenderem às disposições do Edital, ou consignarem vantagens ou condições nele nào

previstas;
f) Forem manifestamente inexequíveis;
8.1.3. - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais

erros, tomando-se como corretos os preços unitários.

8.2 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos

seguintes critérios:
a) Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até l,Yo (dez por cento) superiores

horesso no

P\oNlo DJq

àquela;
bi Nao havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, se

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três).

caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente

rão
N

número de licitantes.
8.2.1 - Para efeito de seleção será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a fo
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço por item e os dem

ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

8.3.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenagão de

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de

lances.

8.4 - Os lances deverão ser formulados em valores unitários por item, distintos e decrescentes,

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de 1% (um por

cento) calculado sobre o valor médio apurado pela PREFEITURA no início do processo

administrativo.
8.4.1. Os licitantes poderão fazer consultas à empresa, no tempo máximo de 03 (três) minutos, a

partir da autorização do Pregoeiro.

8,5 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de lances.

8.6 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas, na ordem crescente dos

NCSSA

8.6.1 O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, dete ra

proposta de menor valor, dentre aqueles cujos mesmos sejam iguais ou superiores até 5 (ct

Avenitlq Beira Mar, n" 11,000, Baln. Meu Recanto - ILEÁ COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base

classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, q

devidamente credenciadas como tal, a preferência à contratação, observadas as seguintes reg
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por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da

melhor classificada, no prazo de 05 até (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de

preferência.
8.6.f.f A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver proposta empatada, nas

condições do subitem 8.6. l.

8.7 - Não havendo a apresentação de novo prego, inferior ao preço da proposta melhor

classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de

classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas,

se enquadrem nas condigões indicadas no subitem 8.6 1.

8.8 - Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem 8 7,

seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência,

passando-se, desde logo, à negociação do preço.

8.9 - O Pregoeiro podení negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas

disposições dos suúitens 8.6.1 e 8,7, ou, na falta desta com base na classificação de que trata o

subitem 8.6., com vistas à redução do preço.

8.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço.

decidindo motivadamente a respeito.

8.10.1 A aceitabitidade será aierida a partir dos preços de mercado vigentes, apurados median

pesquisa realizada pelo Órgão Licitante, juntada anteriormente aos autos do Processo.

8.ll - Considerada aceitavel a oferta de menor pre9o, será aberto o Envelope n'2, contendo

documentos de habilitação de seu autor, para habilitação final da proposta da empresa para

referido item.
8,11.r - constatada qualquer irregularidade, nas amostras apresentadas (quando exigidas),

empresa, será desclasiiÍicáda para aquele item, podendo participar dos lances para os demai

th.

f hn6[e DJ5

S

itens;
8.11.2 - Contudo se aberto o Envelope no 2, contendo os documentos de habilitação e a licitante

for considerada inabilitada, a mesma não mais poderá participar dos lances para os demais itens'

8.12 - Eventuais falhas, omissões, ou outras irregularidades nos documentos de habilitação

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a

habilitação, inclusive mediante:
a) Substituição e apresentação de documentos, ou

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

3:12.1 A veiificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os

documentos passíveis de obtengão por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente

justificada.

8.13 - Para habilitação de microempresa, ou empresa de pequeno porte, será obrigatória a

apresentação dos documentos indicados no subitem 7.1.2' alíneas do item 7

Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação'

Avenida Beira Mar, n' t 1.000, Bsln. Meu Recanto - ILEÁ COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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8.13.1 Para efeito de assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante habilitada nas condições

do subitem 8.13, deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à

assinatura da at4 sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.13.2 A comprovação de que trata o subitem 7.1.2 do item 7 deverâ ser efetuada mediante a

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de

negativas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contando a partir do momento em que a licitante foi

declarada vencedora do certame, pronogável por igual período, a critério da Administração.

8.14 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá

sobie a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável, cujo autor atenda os requisitos de

habilitação, caso em que será declarado vencedor.

g.l5 - o Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas

necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

E.l6 - Se não houver tempo suficiente para abertura dos envelopes Proposta e Documentação em

um único momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas

que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuaç

dar se à em sessão a ser convocada posteriormente.

8.17 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a lici

será habilitada e declarada vencedora do certame.

9 - DO RECURSO. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
9.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação das

razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra razões

em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do reconente, sendoJhes

assegurada vista imediata dos autos.

9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: na decadência do

direito de recurso, na adjudicagão do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e no

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

9.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão, ou encaminhá-lo

devidamente informado à autoridade competente.

9.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

Lj

9.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação d

insuscetíveis de aproveitamento.
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9,6 - A adjudicação será feita considerando-se o menor preço por item.

10-DACO TACÃO
10.1. Homologado o resultado da licitação, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fomecedores a serem

registrados, convocará os interessados para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS'
que terá efeito de compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas.

10.2, A contratação com os fomecedores registrados, será formalizada mediante contrato e,

posteriormente, por emissão da nota de empenho.

10.3 - A adjudicataria deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da

convocação, comparecer à Seção de Licitações - Departamento Municipal de Administração, à
Avenida Beira Mar, no I I .000 - Balneário Meu Recanto - CEP I 1925-000 - ILHA
COMPRIDA/SP, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

f0.4 - O não cumprimento do disposto no item 10.3 acima, onde a Adjudicatária se recuse a

assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, injustificadamente, será convocada outra licitante

na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a Adjudicatária sujeita à

aplicação das sanções e penalidades previstas no item l7 deste Edital.

10,5. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas as disposiçõe

contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666193.
f0,5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA PTOMOVET AS NCCESSáTiAS NCgOCiAçõCS JUN

aos fomecedores.
10,5.2. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado, a PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

10,5.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA poderá:

a) acatar pedido de reajuste dos preços, mediante aprovação do requerimento devidamente

acompanhado das devidas comprovaçõesl
b) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido

de fornecimento; e

c) convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

10.5.4. Não havendo êxito nas negociações, a PREFEITURA MLTNICIPAL
COMPRIDA deverá proceder à revogação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa para a administração.

IT _ DA VIGÊNCIA
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ll.l. A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura,

durante o qual a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA não será obrigada a
adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de

Preços, podendo fazê-lo mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba

recursos ou indenização de qualquer espécie às empÍesas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao

FORNECEDOR, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

12-DO PRAZOS DAS CONDI ÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO O TO DA
LICITA o
12.1. Os produtos e serviços deverão ser entregues e instalados nos locais a serem indicados pela

municipalidade, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de

autorização de fornecimento (AF), emitido pelo Departamento competente da PREFEITURA

MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA.

12.2. Os produtos cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverão ser entregues

e instalados parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo Departamento

competente, atendendo à necessidades da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA;

devendo ser entregues, descarregados e instalados por funcionários do FORNECEDOR nos locais

a serem indicados pela municipalidade, no prazo acima estipulado, correndo por conta do

FORNECEDOR as despesas decorrentes de embalagem, frete, carga e descarga, seguros, mão de

obra de descarga e instalação, etc.

12.3. O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos de acordo com as exigências do edital

especificações constantes em sua proposta nos termos da Planilha de orçamento - ANEXO I.

12.4. O obj eto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será recebido proviso

Proresso no fls,
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para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as especificações constantes na

pÍoposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue acompanhado da respectiva nota

fiscal/fatura, no local e endereço a serem informados pelo Departamento competen

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, quando da solicitação de entrega.

namen
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12.5. Em caso de não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado a retirá-

lo e substitullo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contâdos da notificação a ser expedida

pelo Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, ou

imediatamente; sob a pena de incidência nas sanções capituladas no item 17 e subitens deste

Ediral;

12.6. O Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

reserva o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens do presente instrumento licitatório;

ntação, desde que a13.1. O pagamento da fatura será efetuado até 10 (dez) dias após a sua apresel

referida fatura, devidamente atestada, seja entregue no Departamento de Obras e Serviços

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP ' CEP: 11925-
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Municipalidade, com até 05 (cinco) dias de antecedência, após a entrega e instalação

produtos e/ou execução dos serviços, acompanhada do aÍestado de recebimento, pelo Direto (a)

Pre,feitura Munícfual de llha Compridn
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13.3. - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FORNECEDOR

e seu vencimento ocorrerá obedecendo ao cronograma acima citado.

14.1. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, pelo perÍodo de l2 (doze) meses, exceto

nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorência de situação prevista na alínea "d" do

inciso II do artigo 65 da Lei Federal no 8.666193, ou de redugão dos preços praticados no

mercado. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" inciso II do artigo

65 da Lei Federal n" 8.666193, o Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPzuDA se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outr

procedimento licitatório. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesm

condições do registro e definido os novos preços máximos a serem pagos pelo Departam

competente da PREFEITURA MIJIIICIPAL DE ILHA COMPRIDA, os FORNECEDO

registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da ATA.

15 - DA GARAIITIA DO MATERIAL
garantia
ficando
e/ou danos
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13.4. Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,

o mesmo será eletuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer incidência de correçào

monetária.

L."

15.1. Os produtos fornecidos e instalados como objeto do presente processo terão

qualidade, por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços,

FORNECEDOR responsável por todos os encargos decorrentes de eventuais prejuízos

ao Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, desde que

devidamente comprovada como causa/origem do problema o produto ou serviço fornecido.

16 - DOS DIREITOS E DAS OBRIGACÕES
16.1. Dos direitos
16.1.1. Constituem direitos do Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPzuDA, receber o objeto deste registro de preços nas condições avençadas e do

FORNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.

16.2. Das Obrigações
16.2.1 Constituem obrigações do Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DF.

ILHA COMPRIDA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b) dar ao FORNECEDOR as condições necessárias à regular execução do ajuste.

c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o

instalação dos produtos e serviços;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato.

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Rectnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925'
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do Departamento interessado e/ou pessoa responsável, por ele (a) indicada. O documento fiscal

deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação para aquele item.

13.2. O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do

objeto do certame por parte do Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ILHA COMPzuDA.

14 _ DO REAJUSTE
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16.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:
a) Descrever detalhadamente o produto e serviço ofertado, mesmo que seja igual à descrição do

Editat;
b) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de sua proposta,

responsabilizando-se pela exatidão dos fomecimentos e instalagões, obrigando-se a reparar,

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, enos, falhas, omissões e quaisquer outras

irregularidades;
c) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos itens, durante

o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

d) Prover o adequado transporte dos produtos e executar os serviços, objeto da presente

licitação;
e) O FORNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos e execução dos

serviços, a identidade e qualidade de cada item;
f) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
g) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente

licitáção, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

presente ajuste.
i) Comunicar ao Departamento competente da PREFEITLIRA MLTNICIPAL DE

COMPRIDA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência anormal, que im

fomecimento ou instalação dos produtos ou execução dos serviços objeto da Ata de Regi

Preços firmada;
j) Cumprir todas as orientações do Departamento competente da PREFEITURA MLTNICIP

DE ILHA COMPRIDA para fiel cumprimento do objeto licitado;

Pto(esso no tls
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k) Não transferir total ou parcialmente o objeto deste ajus

l) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por

PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

te para tercelros;
parte do Departamento competente da

prestando todos os esclarecimentos

ôu nonras

solicitados e atendendo às reclamações, caso ocolram; e

17 - SAN onS ADMINISTRATIVAS
ú s participantes que ensejarem no retardamento da execução do certame, não mantiverem

sua proposta, falharem ou fraudarem a execução da pfesente aquisição e execução dos serviços,

comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderào

ser aplicadas, conÍorme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos

causados ao MUNICIPIO pelo infrator:
l7.l,l. advertência, por escrito, sempre que ocoÍrer pequenas irregularidades, para as quais haja

conconido;
17.1.2. multas sobre o valor total da nota de empenho (ou valor proposto pelo infrator para a

mesma);
a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo

estabelecidas por legislação pertinente;
b) de 1oÁ caso ocorra qualquer irregularidades durante o fomecimento e instalação:

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recsnto - ILHA COMPRIDÁ,/SP - CEP: 1192
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h) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigagões fiscais decorrentes da execução
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18. - DO CANCELAM ENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS.

18.1. O FORNECEDOR terá seu registro cance lado quando:

Processo no
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c) de 20o/o no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no

edital;
d) de 1% por dia de atraso que exceder o prazo fixado para o fomecimento do objeto licitado.

17.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 307o do valor

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos

que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão da ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.
17.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período

não superiór a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo

pr-o à" até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

àinda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

rz,l.4. Deàlaraçao de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de

falta grave, tais como frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para

outrem, vantagem decorrénte da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no

Diário oficiallo Estado de São Paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo.
17.r.5. A recusa injustiÍicada do FoRNECEDOR com propostas classificadas no pregão e

indicadas para regisiro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previstas no

Edital.

a) descumprir as condigões da Ata de Registro de Preços;

Uj nao acàitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àque

praticados no mercado;
c) tiver presentes razões de interesse público

I8.2 O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditó

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDORI
c) inobservância de dispositivos legais;

d) dissolução de empresa Fomecedora;
e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666/93.

Avenida Beira Ma4 n" 11.000, Baln. Meu Recanto ' ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1192

no

e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Departamento

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA'

18.3. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condições pactuadas na Ata

de Registro de Preços, decorrentes decaso foÍuito ou de força maior, devidamente comprovados.

18.4. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pelo Departamento

competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPzuDA, independente de

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inêxecução parcial ou total dos termos registrados na Ata do registro de Preços;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou suspensão

E-mail : j ur idico(@ilh aco mprid* sp. gov. br
-000
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serão rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recsnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1192
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18.5. Nos casos de rescisão pelos incisos "a" e/ou "c" do item 18.4, a parte inadimplente será

responsável pelo ressarcimento, a outÍa, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

18.6. Por ato unilateral do Departamento competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento ou cumprimento inegular das

cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou prazos, tais como:

a) Descumprimento do disposto no inciso v do artigo 27 da Lei Federal no 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;
b) Lentidão do seu cumprimento, levando o Departamento competente da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA a comprovar a impossibilidade da conclusão do

fomecimento e execução, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e dos serviços;

Ay paralisaçáo do fornecimento ou da execução dos serviços, sem justa causa e prévia

comunicaçào ao DepaÍamento competente da PREFEITURA MLINICIPAL DE ILHA

COMPRIDA;
e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisào

ou incorporação, sem expressa anuência do Departamento competente da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA;
f) Desatendimento das determinagões regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

19. DAS DISPOSICÔES FINAIS
19.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometa$l

o interesse púbtico, a finalidade e a segurança da contratação. \

19.2 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, durante o

horário do expàdiente 09:00 às l2:00 e das l3:30 às l7:00 horas, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, por oficio entregue de

forma presencial, no seguinre endereço PREFEITURA MUNICIPAL DE 1LHA COMPRIDA -
Seçao àe protocolo Municipal da Administração, sito à Avenida Beira Mar, n" I1.000 - Balneário

Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP;

19.3 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 24

(vinte e quatro) horas.

19.4 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do

certame.

19.5 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a

serem assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

19,5.1 - As recusas, ou as impossibitidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na

própria ata.

19.6 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e às pro s

00t)
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19,6.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à

disposição para retirada no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de tlha Comprida,

situado à Avenida Beira Mar, n" 11.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA - SP,

durante 30 (trinta) dias após publicação da homologação. Os envelopes não retirados neste prazo

serão inutilizados.

19.7 - O resultado do presente certame será divulgado na lmprensa Oficial do Estado de São

Paulo.

19.8 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão igualmente

vinculados ao local de divulgação do presente edital na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

19.9 - É de inteira responsabilidade das empresas licitantes o acompanhamento dos

esclarecimentos/adendos/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos

quais serão publicados avisos na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo.

19,10 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

19.11 - Fica eleito o Foro da Comarca de lguape, Estado de São Paulo, para dirimir quaisq

dúvidas oriundas desta licitação, com renúncia a qualquer outro por mais especial que seja.

19.12 - Integram o presente Edital:

tls.
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ANEXO I
ANEXO II
ANEXO III
ANEXO IV
ANEXO V
AIIEXO VI
ANEXO VII
ANEXO VII

- Planilha Orçamentária/Modelo de Proposta;

- Minuta da Ata de Registro de Preços

- Modelo de Credenciamento;

- Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;

- Declaração de Conformidade;

- Declaração de Microempres ou mpresa de Pequeno Porte;

- Recibo de Retirada do Edi
- Atestado de Visita Técn

ILHA CO 25 de Outubro tle 2013.

DECI SÉ \TNTURA
Municipale

Pre.feitura lvlunicipal de llha Comprida
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PLAÀIILHA DE ORCAMENT A/MODELO DE PROPOSTA

PROCESSO no 036/2013
PREGÃO PRESENCIAL N' 036/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORIIECIMENTO PARCELADO DE MÂTERIAIS
NECESSÁRIOS A SINALIZAÇÃO UÁRIA, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM AIIEXO. PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

A
PREFEITURA MT]]VCIPAL DE ILHA COMPRIDA
A/C PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
A\'ENIDA BEIRAMAR, NO II.OOO_BALIIEÁRIO MEU RECANTO
II,HA COMPRIDA/SP - CEP II925.OOO

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS NECESSARIOS A
SINALIZAÇÃO VIÁRIA, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA, DE
CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, objeto do certame licitatório referido acima, nos valores dispostos na tabela abaixo,
sendo o valor total de R$

,

OBJETO: EXECUÇ
PARCELADO DE
SINALIZAÇÃO VIÁRIA

LOCAL : MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA. SP

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

PLANILHA
OR ENTÁRIA

VALOR
UNITARIO

O DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO
MATERIAIS NECESSÁRIOS A

ITEM QTOA DESC o

Avenida Beira Mor, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILIIA COMPRIDA/SP - CEP: 119
E-mail : j uridi c d@) lh a comprida.sp. gov. br
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DO ITEM
R$

ITEM
R$

01 250

200

3 2000

4 1240

5 100

6 20000

OBS.:

Fornecimento e lmplantaçâo de Placas para

SinalizaÉo Vertical de Trânsito de RegulamentaÉo
e Advertência, Confeccionada em Chapa ACM, com
espessura 3mm, totalmente refletiva com SÍmbolo /
Sinal Conforme Manual Brasileiro de Sinalizaçáo de
Trânsito
Fornecimento e lmplantaÉo de Placas de
Orientaçâo de Trânsito confeccionada em Chapa
ACM com espessura de 03mm, Totalmente refletiva
com Slmboloisinal ê Toponímia Conforme Manual
BÍasileiro de Sinalização de Trânsito volume lll ano
201 1. Dimensões e Cores Variadas.
Fornecimento e lmplantaÉo de Placa de Logradouro
em Chapa Confeccionada em ACM com espessura
de 3mm nas Cores, Azul Royal 62cmx24 com
Adesivo de Nomendatura Refletivo Branco.
FoÍnecimento e lmplantaÇão de Coluna Tipo PP
Tubular Galvanizado a Fogo para Placas, com
Diâmelro de 2 % x 3,60m, Parede de 3,35mm, de
espessura com abas para Fixação de Placas e

Tampa na parte Superior e Aletas Anti-giro na base
inferior.
Fornecimento e Implantaçáo de Conjunto paÍa
tnstalaçáo de Placa aérea Composto de Coluna
tubular de Aço Galvanizado a Fogo com diâmetro de
4" x 425mm com compÍimento de ô000m com
dispositivo para Fixação de BraÇo PÍojetado e aletas
Anti-Giro na base inferior.

Braço Projetado Tubular de Aço Galvanizado a fogo
com DiâmeÍo de 3'e espessura de 3,75mm com
Comprimento de 3150m em uma Única Peça,
Curvada em Gabarito e com Suportes para

ColocaÉo de Placa.
Serviço de Pintura com Fornecimento de Material,
mâo de ObÍa e Equipamento adequado paq
Aplicaçâo de SinalizaÉo Horizontal de Trânsito, com
l\,licroesfera de Vidro. Conforme manual Brasileiro de
Sinalização de Tránsito Volume lV ano 2007, com
Tinta Acrílicâ á Base de Solvente, Padrâo DER
Sessâo 3.09 NBR 1 1.862.

l. Os preços unitários utilizados sâo baseados nas pesquisas de preços realizadas entre

empresas que desenvolvem referidos serviços e fomecimento de materiais.

2. Nos itens cotados, deverão estar inclusos o transporte, o descarregamento e a instalação

dos materiais nos locais dos serviços indicados pela PMIC.
3. No item 6 deverão estar inclusos a mão de obra especializada e os equipamentos

necessários para a aplicagão dos materiais.

RAZÃO SOCIAL:

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPruID,4/SP - CEP: I 1925
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CNPJ: ,INSC. EST.:

ENDEREÇO: CEP:

TEL/FAX: ( ) B,.MAIL:

O Prazo de validade da presente proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data da

abertura dos envelopes.

Pela presente proposta, colocamos nossa empresa a disposição do Departamento competente da

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ILHA COMPRIDA, para a assinatura da Ata de Registro de

Preços, estando dispostos a iniciarmos o fornecimento dos produtos e execução dos servigos.

objeto deste certame, após o pedido emitido pelo setor competente da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, nos termos e condições estabelecidas no Edital.

Pela presente proposta, aceitamos as condições de pagamento, nos termos dispostos na cláusula

l3 do edital.
Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG n"

CPF/MF n." (ou cargo / função na empresa), DECLARO pela

apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa (raáo
social da empresa, CNPJ/I\,{F n.o-__- Inscrição Estadual no- e endereço da sede),

pela apresentagão da presente proposta, que nos preços dispostos acima, encontram-se

incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras

despesas, inclusive as relativas pagamento transporte das mercadorias até o local de entrega

estabelecido pelo Departamento competente da PREFEITURA MLTNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, mão de obra, impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas

relacionadas com o fomecimento dos produtos e execuçâo dos serviços, constante de nossa

proposta, objeto da presente licitação; assim como assumimos a "garantía contra defeitos de

fabricação ou de execução e assistência técnica", por um período de, no mínimo, 12 (doze)

meses, ou de acordo com a indicação do fabricante, bem como efetuaremos a substituição
imediata e totalmente às nossas expensas, no caso da entrega de um bem, comprovadamente

danificado, adulterado, ou diferente das especificações apresentadas na presente propostas ou

execução dos serviços executados em desacordo com o estabelecido no edital e seus anexos.

Local e data

Assinatura do Ren resentante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa

CARIMBO (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA):

tls.
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ANEXO II _ PREGÃO PRE,SENCIAL NO 036/2013

MIIIUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREcos

Aos..........dias do mês de.......do ano de dois mil e treze, na cidade de llha comprid4 Estado de

são Paulo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, pessoa jurídico de direito

público sito na Avenida Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP,

inscrita no CNpJ/MF 64.037.87ZlOOOl -07 representada neste ato pelo PREFEITO

MUNICIpAL, Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, brasileiro, casado, portador da Cedula de

Identidade RG. ng 8.761.433/SSP/SP, e inscrito no cPF/MF sob n'051.163.808-66, residente e

ípio de Ilha
utro lado. a

inscrita no

Processo no fl!
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domiciliado Avenida Copacabana, n' 855, no balneário Monte Carlo, neste Munic

Comprida, Estado de São Paulo, doravante denominada PREFEITURA' e, de o

Empresa
CNPJ/MF sob o no

nacionalidade, Estado Civil,
inscrito no CPFÀ'IF sob o n"

e domiciliado à

Estado de

da Lei Fe

de 2l dej

com sede à

representada neste ato Por
profissão, portador da Cédula de Identidade RG. n

(cargo que ocupa na emPre sa), residente

no bairro
doravante denominado FORNECEDOR; para proce der, nos termos

deral n' 10.520, de 17 de ulho de 2002, e subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666/93,
J

l.l O presente instrumento de Ata de Registro de Preços tem por objeto a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA EXECNÇÂO DE SERVIÇOS-E

FoRNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A SINALIZAÇAO
VIÁRIA, NESTE MUMCÍPIO NN ILHA COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A

DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO PERÍODO DE T2 @OZE) MESES'

A assinatura do presente instrumento pelas partes, não gerâ para a PREFEITURA a

obrigatoriedade em contratar.

unho de 1993, em face da c lassificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial

por Registro de Pregos no 03612013 - Proc. Administrativo n'. 036/2013, resultado da licitação

publicado no Diário Oficial e Homologado pe lo Prefeito Municipal de Ilha Compri

RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens conforme consta no Anexo I do Edita

que passa a fazer parte integÍante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa

CLÁUSULA P IRA_DO OBJETO REGI STRO DE P COS

CLÁUSL'LA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRECOS

2.1 A presente Ata de Reglstro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua

assinatura, período durante o qual a PREFEITURA não será obrigada a adquirir os serviços e

produtos referidos na Cláusula
podendo fazê-lo mediante outra
indenização de qualquer espécie
das hipóteses legalmente Previ
contraditório e a ampla defesa.

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

a empresa detentora; ou, cancelar a Ata, na ocorrência de al

stas para tanto, garantido ao FORNECEDOR, neste

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ-/SP ' CEP: I192
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cr,Áusur,.q. TERCEIRA - Dos PRAZo DAS CONDICOES E DO LOCAL DE
ENTREcA Do oBJETo oa r,rcrrlcÃo

3.1 Os serviços e produtos deverão ser entregues e instalados nos locais a serem indicados pela

municipalidade, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da nota de

empenho e/ou pedido, emitido pela seção competente da PREFEITURA.

3.2 Os produtos e serviços cujos preços são registrados pelo presente procedimento, deverào

ser entregues e instalados parceladamente, conforme programação e solicitação emitida pelo

Departamento competente, atendendo às necessidades dos Departamentos da PREFEITURA;
devendo ser entregues, descarregados e instalados ou executados por funcionários do

FORNECEDOR nos locais a serem indicados pela municipalidade, no prazo acima estipulado,

correndo por conta do FORNECEDOR as despesas decorrentes de frete, carga e descarga,

seguros, mão de obra, etc.

3.3 O FORNECEDOR obriga-se a fornecer os produtos e serviços de acordo com as

especificações constantes em sua proposta nos termos da Planilha de Orçamento - ANEXO I.

3.4 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, em cada uma de suas parcelas, será

recebido provisoriamente para efeito de posterior verificação da sua conformidade com as

especificações constantes na proposta do FORNECEDOR. O objeto deverá ser entregue

acompanhado da respectiva nota fiscal/faturq no local e endereço a serem informados pelo setor

competente da PREFEITURA, quando da solicitação de entrega.

3.5 Os produtos e serviços entregues pelo FORNECEDOR, deverão dispor de prazo

garantia, não inferior a 60 (sessenta) meses, contados a partir da entrega do produto e serviços,

ser conferido e aceito pelo representante da PREFEITURA.

3.6 Em caso da não aceitação do objeto deste Pregão, fica o FORNECEDOR obrigado
promover os reparos solicitados ou substituí-lo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da

notificação a ser expedida pelo PREFEITURA, ou imediatamente; sob a pena de incidência nas

sanções capituladas na Cláusula Oitava do presente Ata de Registro de Preços;

3.7 A PREFEITURA reserva a si o direito de adquirir no todo, ou em parte os itens objeto do
presente instrumento de Ata de Registro de Preços;

CLÁUSULA OUARTA - DO PAGAMENTO

fatura, devidamente atestada, seja entregue no Departamento de Obras e Serviços da

Municipalidade, com até 05 (cinco) dias, após a entrega dos produtos e/ou execução dos serviços
pelo FORNECEDOR, acompanhada do atestado de recebimento, pelo Diretor (a) do
Departamento interessado e/ou pessoa responsável por ele (a) indicada. O documento ft
deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação para aquele i
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4.1 O pagamento será eletuado na conta conente do fomecedor Banco:
Agênciano.-ContaCorrente/PessoaJurídican"
até 10 (dez) dias após a apresentação da fatura, desde que a referida
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4.2, O FORNECEDOR não poderá protocolizar a Nota Fiscal/ Fatura antes do recebimento do

objeto do certame por parte da PREFEITURA.

4.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao FoRNECEDOR

e seu vencimento ocorreú obedecendo ao cronograma acima citado'

4.4 Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos,

o mesmo será efetuaào no primeiro dia útit subseqüente sem qualquer incidência de correção

monetária.

Estancia Balneária

6.l.Os produtos e serviços fornecidos como
garantia de qualidade, conforme definido na

de Preços, ficando o FORNECEDOR respon

prejuízos e/ou danos a PREFEITURA, desd

do problema o produto ou serviço fomecido.
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objeto da presente Ata de Registro de Preços terão

Cláusula Terceira - Item 3.5, desta Ata de Registr

sável por todos os encargos decorrentes de eventuais

e que devidamente comprovada como causa,/origem

CLÁUSULA SETIMA_DOSD IREITOS E DAS OBRIGÀCÔES

7 .1. Dos direitos

7.1.1. constituem direitos da PREFEITURA, receber o objeto deste registro de preços nas

condições avençadas e do FoRNECEDOR perceber o valor ajustado na forma e nos prazos

convencionados.

7.2. Das Obrigações

7.2.1 Constituem obrigações da PREFEITURA:
a) efetuar o pagamento ajustado; e

b) dar ao FORNECEDOR as condigões necessárias à regular execução do presente ajuste

r-ú

000

P r e,feitur a NIu n i c ip al

CLÁUSULA OUTNTA - DO REAJUSTE

5.1 o prego ofertado permanecerá fixo e iíeajustável, exceto nas hipóteses devidamente

comprovaáas,'de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei

fedeial n" 8.666193 ou de redução dos preços praticados no mercado. Mesmo comprovada a

ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal_n" 8.666193'

a pREFEITURA se jrlgar conveniente, poderá optar por cancelar a ata e iniciar outro

procedimento licitatório. comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas

condições do registro e definido os novos preços máximos a serem pagos pela PREFEITURA, os

FORúECEDOúS registrados serão convocados para alteração, por aditamento, do preço da

ATA,

CLÁUSULA SEXTA DA GARANTIA DO MATERIAL
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c) prestar ao FORNECEDOR todos os esclarecimentos necessários para o fomecimento dos

produtos e serviços, objeto do preseffe instrumento;
d) indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente ajuste.

7.2.2 Constituem obrigações do FORNECEDOR:

a) Descrever detalhadamente o produto e servigos ofertados, mesmo que seja igual à descrição

do Edital;

b) Garantir os produtos e serviços fornecidos pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da

data de seu recebimento pelo Departamento de Obras e Serviços da PREFEITURA;

c) Entregar os produtos e serviços de acordo com as especificações constantes de Sua proposta,

responsabilizando-se pela exatidão dos fornecimentos e instalaçõe, obrigando-se a reparar,

exclusivamente às suas custas, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras

inegularidades;

d) Prestar garantia pelo prazo ofertado na proposta a partir do termo de aceite dos serviços,

durante o qual correrão por sua conta as despesas de qualquer natureza;

e) Prover o adequado transporte dos produtos, objeto do presente ajuste;

0 o FoRNECEDOR deverá comprovar, no momento da entrega dos produtos, a identidade e

qualidade de cada item;

g) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com

óbrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

Iicitação;

Procegso no
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h) Apresentar durante a execução da Ata de Registro de Preços, se solicitado, documentos que

comprovem estar cumprindo a legislagão em vigor quanto àS obrigações assumidas na presente

licitáçao, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e

comerciais;

i) Assumir inteira responsabitidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do

presente ajuste.

j) comunicar a PREFEITURA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer ocorrência

ãnormal, que impeça o fornecimento dos produtos e serviços objeto da Ata de Registro de Preços

firmada;

k) cumprir todas as orientações da PREFEITURA para fiel cumprimento do objeto da Ata de

Registro de Pregos firmada;

l) Não transferir totâl ou parcialmente o objeto deste ajuste para terceiros;

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Reca,tto - ILIU COMPNDA/SP - CEP: 1l
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m) Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA prestando todos

os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações caso ocorram; e

CLÁUSULA O ITAVA - SANCÕES ADMINISTRÂTIVAS

8.1 Pelo não cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor ou nas

condições pactuadas na presente Ata de Registro de Preços, sujeitar-se-á o FORNECEDOR às

penalidadei e sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas atualizações, sem prejuízo da

reparação dos danos causados a PREFEITURA pelo infrator e, em especial:

8.I.l advertência. por escrito. sempre que oconer pequenas irregularidades, para as quais haja

concorrido;

8.1.2 multas sobre o valor total da nota de empenho;

a) de 5% pelo descumprimento das normas estabelecidas no presente processo ou noÍnas

estabelecidas por legislação pertinente;

b) de l7o caso ocorra qualquer irregularidades durante o fomecimento:

c) de 20,'/o no caso de não assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no prazo fixado no

edital;

d) de I % por dia de atraso que exceder o prazo frxado para o fomecimento'

8.1.2.1A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valo

atualizado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da cobrança de perdas e dano

que venham a ser causados ao interesse púbtico e da possibilidade da rescisão da ATA D

REGISTRO DE PREÇOS.

Processo n,
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8.1.3 - Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por período

não superiór a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no Cadastro Municipal, pelo

p.-o á" até 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou,

ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, nos casos de falta

grave, tais comô frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

ãaráter competitivo do processo licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem,

vantagem dôconente da adjudicação do objeto da licitação, devendo ser publicada no Diário

oficiá do Estado de São paulo e comunicada ao TCE/SP - Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

8.1.5 A recusa injustificada do FORNECEDOR com propostas classificadas no pre

indicadas para regiitro dos respectivos preços, ensejará na aplicação das sanções previs

Edital e no presente ajuste.

CLÁUS ANONA-D ANCE ODAAT DE REG DE PRE
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9.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

c) tiver presentes razões de interesse público

g.Z O cancelamento de registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados os

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da

PREFEITURA.

9.3 O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução das condigões pactuadas na Ata

de Registro de Preços, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

9.4 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito pela PREFEITURA,

independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) inexecugão parcial ou total dos termos registrados na Ata do Registro de Pregos;

b) decretação de falência, pedido de concordata, liquidação judicial ou extrajudicial ou susp

pelas autoridades competentes das atividades do FORNECEDOR;

c) inobservância de dispositivos legais;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Batn, Meu Recanto - ILHA COMPNDÁ/SP - CEP: 11925
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ensao

d) dissolução de empresa Fomecedora;

e) nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei Federal no 8.666193.

9.5 Nos casos de rescisão pelos incisos a) e/ou c) acima, a parte inadimplente será responsável

pelo ressarcimento, a outra, dos eventuais prejuízos decorrentes da rescisão.

9.6 Por ato unilateral do PREFEITURA da Ata, quando venha a ocorrer o não cumprimento

ou cumprimento irregular das cláusulas da Ata de Registro de Preços, especificações técnicas, ou

prazos, tais como:

a) Descumprimento do disposto no inciso v do artigo 27 da Lei Federal n" 8.666193 sem prejuízo

das sanções penais cabíveis;

b) Lentidão do seu cumprimento, levando a PREFEITURA a comprovar a impossibilidade da

conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) Atraso injustificado na entrega dos produtos e serviços;

Proresso no fls
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d) Paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a PREFEITURA da Ata;

e) Subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, ou associação da empresa

FORNECEDORA com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem expressa anuência da PREFEITURA da Ata;

f) Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a sua execução, assim como, a de seus superiores.

CLÁUSIJ.LA DÉCIMA - DO FORO

l0.l Fica eleito o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, excluído qualquer outro,

ainda que privilegiado, para dirimir dúvidas, ou questões oriundas dos termos firmados no

presente instrumento de Ata de Registro de Preços.

E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou - se o presente

instrumento de Ata de Registro de Preços, em 03 (rês) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o

qual, após lido e achado conforme, vai assinado pelas partes: PREFEITURA, FORNECEDOR e

testemunhas.

ILHA COMPRIDA, 

- 
dC de 2013.

DECIO JOSÉ ITENTT]RA
Prefeito Municipal

PREFEITURA

Representante Legal
FORNECEDOR

Testemunhas:

Processo no
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I.-
Nome:
RG.:

II.-

VISTO E APROVADO PELO
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ANEXO III - PREGÀO PRESENCIAL N' 036/2013

MODELO DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA LICITANTE

Processo no

llcil[,)

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. " 036/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. O 036/20T3

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS
NECESSÁRIOS A SINALIZAÇÃO \'IÁRIA, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO
PERÍODO DE 12 0JOZF) MESES.

conf. doc. ANEXO+), credencia como seu representante o Sr. RG.

N' CPF n" para em seu nome participar do cefiame e

epígrafe, conferindo-lhe poderes específicos para formular lances, negociar preços, interp
recursos e desistir de sua interposição, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame,

sessão pública de processamento do Pregão.

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

OBS.:
Assinatura(s) com firma(s) reconhecida(s) do(s) outorgante(s) com PODERES parâ este fim
conforme CONTRÂTO SOCIAL DA SOCIEDADE, ou documento equivalente.
*O credenciamento deverá vir acompanhado da documentâção necessária para
comprovação da validade do mesmo, conforme previsto no item 4 do Edital.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, B n. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 119
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A (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n.'
por seu representante legal (nome e qualificação do representante legal -
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ANEXO IV-PREGÃO PRESENCIAL NO 036t2 013

MODELO DE DECLARA CÃO DE PLENO ATEND IMENTO AOS REOUISITOS DE

Processo no tls.

PPO t3 U15

HABILITA

À
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N" 036/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 036/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÀ DESTINADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS
NECESS;RIOS A SINÀLIZAÇÃO VIÁRIA, NESTE MIJI{ICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM ANEXO' PELO

PEÚODO DE 12 (DOZE) MESES.

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob

n.o Dor seu reDresentante lesal (nome e qualificação do
ação referente àrepresentante legal), vem pela presente, apresentar a V. Senhoria, nossa document

liCitação em epígrafe e DECLARAMOS que atendemos todos os requisitos

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem
de Habilitaç
sido cometid

quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação

Local, ...... de ,.......... de 2013.

Representante legal
(com carimbo da Empresa)

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU RAZÃO
SOCIAL DA EMPRESA LICITAIITE)

Avenitla Beira Mar, n' 11.000, Batn. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925'
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MoDELo DE DECLARAÇÃo DE colLEoBrvlIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
pRrcÃo PRESENCIAL No 036/2013
PROCESSO N. o 036/2013.

OBJETO: CONTN.q,TAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA Df,STINADA PARA
rxncuÇÃo DE sERVIÇos E FoRNECIMENTo PARCELADo DE MATERTAIS
NrcBssÁRros a sr.lallzaÇÃo vlÁntn, NEsrE Mu,{IcÍPto DE ILHA
CoMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM ANEXO, PELO
prnÍono DE 12 (DozB,) MESES.

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ,MF sob n."
com sede à no bairro

Fls

oq(,

)

tro _, ,no
Município de , Estado de por seu representant

legal (nome e qualificação do representante legal), para fins de participaçã

no procedimento licitatório do Pregão Presencial N" 036/2013, e em cumprimento à legislação

regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato irnpeditivo quanto à sua habilitação;

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular de mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTERIO DO TRABALHO, não possuindo no

seu quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, e

menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14

anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, do aÍigo 7" da Constituição Federal c/c o inciso V do
a*igo 27, da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações;

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu RecanÍo - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: 11925-
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ANEXO V _ PREGÃO PRESENCIAL N" 036/2013

5. cumpre as noÍnas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus emprega$óQ

excluindo no que se relere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente posfanl

recair sobre o Município de ILIIA COMPRIDA; 
U



Prefeitura Municipal de llha Comprida
Estância Balneária

6. tomou conhecimento de todas as informações e especificações do Edital, e que aceita as

condições nele estabelecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo

tomado conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de

que não poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou

modificação nas especificações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

8. Caso esta empresa venha a sagrar-se vencedora desta licitação, indica a seguir as informaçôes

solicitadas nos subitens 6. L5.4 e 6.1.5.5 do edital:
Responsável
que assinaú (ão) o

CPF/MF N'
Endereço

Município de Estado de

Prores!o ni tls,

P?%I I3 oq

de ConElto, c/ qualificaçào completra, caÍgo que ocupa(m), e. se procurador 0 tnstÍumento 0e manoato

RGN"
completo no bairro

N" conta
Banco

corrente/pessoa jurídica Agência

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local, _ de de 2013.

(DEVE SER EMITIDO EM PAPEL QUE CONTENHA A DENOMINAÇÃO OU N,IZÃO
SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE)

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanío - ILIU CoMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
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. Assinatura do Representante
Razão Social da Empresa

Nome Completo do Representante da Empresa
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MODELO DE DECLARA CÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEOUENO

39t?a

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
PREGÃO PRESENCTAL REGISTRO DE PREÇOS N. " 036/2013
PROCESSO ADMIMSTRATIVO N. O 036/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS
NECES§ÁRIOS A SINALIZAÇÃO VTÁNT.q., NESTE UTINTCÍPTO DE ILHA
COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM AIIEXO, PELO
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

Declaro, sob penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório, que a empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n"

previsto na Le
é microempresa (ou empresa de pequeno poÍe), nos termos do enquadramento

i Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2036, cujos termos declaro conhecer

na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate

no procedimento licitatório do Pregão Presencial n" 036/2013, realizado pela PREFEITURA
ML]NICIPAL DE ILHA COMPRIDA.

Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.

Local, _ de _de 2013.

Nome e assinatura do representante legal
(carimbo da empresa)

Atesto para os devidos fins, que as declarações acima são verdadeiras'

Nome e assinatura do Contador da Empresa e

Número do CRC

OBS.: l. Assinaturas com firma reconhecida.
2. A declaração deverá vir acompanhada da consulta do CNPJ da empresa co

Avenida Beira Mar n' 11.000, Baln. Meu Recunío - ILIU COMPRIDA,/SP ' CEP: I I
E-mail : j ur idico(@i I h acompri da. sp. gov. br

5-000

Pre.feitura lvlunicipal de llha Comprida Íls.

ANEXO VI _ PREGÃO PRESENCIAL NO 036/2013

I

PORTE

optânte do Simples Nacional, emitida através do site da Receita Federal,
comprovando o seu enquadramento. ó



Estancia Balneária

ANEXO \rII _ PREGÃO PRESENCIAL NO 036/2013

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL

fp,0% ll

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DESTINADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS
NECESS,ÁRIOS A SINÂLIZAÇÃO VúRIA, NESTE MUNICÍPIO DE ILHA
COMPRIDA, DE CONFORMIDADE COM A DESCRIÇÃO EM A}IEXO, PELO
PERÍODO DE T2 @OZE) MESES.

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N. " 036/20T3

PROCESSO ADMIMSTRATIVO N. O 036/2013

RAZÃO SOCIAL
CNPJ,MF. N.': ,

P ro(esso no

otq

DECLARO QUE RETIREI JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA,

INTEGRALMENTE O EDITAL DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADO.

LOCAL: ,-DE DE 2013.

ASSINATIJRA

Aveniit Beha Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recan o - ILHA COMPRID.4/SP - CEP: I 192

E -mail : j ur idicd@ilh ac o mp r itla. s p, g ov. b r
000

Pre,feitura Municipal de llha Comprida flj-

ENDEREÇO:
E.MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
FONE:(---) _
FAX: G--) 

-

REPRESENTANTE PARA CONTATO:

"..-7



Prefeitura Municipnl de llha Comprida
Estâncía Balneária

ANExo VIII - PREGÃo PRESENCIAL N" 036/2013

ATESTADo or, vIsIta tÉcxtcn

Aempresalicitante-,inscritanoCNPJ/MFsobono
lnscrição Estadual no , sediada na

no Município de
Estado de neste ato representada pelo

Senhor portador da Cédula de ldentidade RG no

inscrito no CPF/MF sob o no em atendimento ao disposto no Edital
de Licitação - Pregão Presencial - n'035/2013, para fomecimento e execução dos serviços de
sinalização viária, neste Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, em conformidade com
as condições e demais documentos que integram o presente edital de licitação, realizou a visita
técnica na presente data.

Ilha Comprida, _ de de 2013.

RG. n'
Representante da licitante

JURACI BRITO DE OLIVEIRA
Diretor de Departamento de Obras

CREA 5060104904/D

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanío - ILIA COMPRIDA/SP - CEP: I 1925-
E-ma il : j arid ic @.il h ac o mp rid a. sp. g ov. br

flr.

oh

no no bairro

Pío(esso no

ú

tpuXlo


